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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2023 
PROCESSO SECOM Nº. 011/2023 

 
                           Torna-se público que O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO – CRECI/SP, por meio do Setor de Compras, realizará Dispensa Eletrônica, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 
aplicável. 

 
Data da sessão: 01/09/2023 
Link: www.gov.br/compras/pt-br 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 15:00 
Valor da Contratação: R$ 20.100,00 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
por dispensa de licitação de Assessoria e Consultoria para realização de prova de conceito do 
processo licitatório de contratação de Fábrica de Software, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e no Termo de Referência, conforme 
Anexo II 

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo. 

Item Descrição / Especificação Quantidade Unidade de Medida 
01 Assessoria e Consultoria 200 horas 

1.3. O critério de julgamento adotado será empreitada por preço unitário, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência quanto às 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, 
disponível noPortal de Compras do Governo Federal, endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
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2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 
2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
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que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente execução do objeto; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
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3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance 
final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso.  

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
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pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada 
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para 
contratação, será solicitado ao fornecedor a adequação  da proposta ao valor negociado, 
acompanhada de documentos complementares, se necessários. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 
modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso, no Termo de 
Referência e seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
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5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral 
da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2).   

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no respectivo relatório. 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 
constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, 
de 2021). 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 
e as condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
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(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 
acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento 
ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

9. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Os pedidos de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@crecisp.gov.br. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
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10.2. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

10.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

10.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

10.12.3. ANEXO III – Declaração de inexistência de menores empregados (modelo); 

10.12.4. ANEXO IV – Modelo Proposta de Preços; 

10.12.5. ANEXO V – Autorização de Execução de Serviços. 
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São Paulo, 29 de agosto de 2023. 

 
 
 

Keli Cristina F. Rodrigues 
Chefe de Setor 
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ANEXO I  

 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Habilitação jurídica:  

1.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

1.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

1.1.5 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

1.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

2.  Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, e houver, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6.1.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

3. Habilitação Econômico-Financeira:  

3.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº 116/2021) 
ou de sociedade simples;  

3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.3.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

3.3.1.Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, 
caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

3.3.2.As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

3.3.3.É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social. 
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3.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

3.4.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento.) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente.  

4. Habilitação Técnica 

4.1. Comprovação de aptidão para prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com consultoria em aquisição de softwares e serviços correlatos objeto desta 
dispensa ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1. O atestado deverá ser emitido em português e deverá conter:  

a) O nome da entidade que está emitindo o atestado; 

b) A tipificação da consultoria; 

c) Comprovação da Qualificação Técnica do(s) Profissional(is)/Consultor(es): 

4.1.1.1 O(s) mentor(es) deverá(ão) possuir formação superior (graduação e/ou pós-
graduação lato sensu e/ou pós-graduação stricto sensu) comprovada através de diploma 
em uma das seguintes áreas: Análise de Sistemas, Ciência da Computação, 
Processamento de Dados, Sistemas de Informação e Engenharia da Computação. 

4.1.1.2 O(s) consultor(es) especialistas deverão possuir certificação correlatas ao 
processo de desenvolvimento de software, como requisitos ou desenvolvimento ou 
testes – e comprovar experiência na área de desenvolvimento de software através de 
currículo.  

4.1.1.2.1.  A comprovação da capacidade técnica poderá ser através do somatório de 
atestados. 

4.1.1.2.2. Especificação Técnica: 

4.1.1.2.3. Elaboração da documentação técnica pertinente à Provas de Conceito. 

4.1.1.2.4. Mentoring à equipe do CRECI-SP durante a execução da Provas de 
Conceito. 
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4.1.1.2.5. Validação do resultado da Provas de Conceito. 

4.1.1.2.6. Elaboração do relatório final com repasse de conhecimento. 

4.1.1.2.7. A(s) empresa(s) licitante(s) que forem vencedoras do Processo SECOM 
2022/000177 estarão impedidas de participar desta dispensa de licitação para a 
aplicação de Provas de Conceito no procedimento licitatório para contratação de 
empresa(s) especializada(s) em Serviços de Fábrica de Software (Desenvolvimento, 
Sustentação e Mensuração) do CRECI SP, e a empresa que ganhar essa dispensa 
de licitação para a Provas de Conceito, não poderá participar do Pregão Eletrônico 
para qualquer dos serviços do Processo SECOM 2022/000177 (Serviços de Fábrica 
de Software (Desenvolvimento, Sustentação e Mensuração) do CRECI SP. 

4.1.1.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
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ANEXO II 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2023 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Unidade solicitante Departamento de Tecnologia da Informação 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 
14.133/2021). 

1.1. Contratação de Assessoria e Consultoria para realização de provas de conceito em 
processo licitatório de contratação da Fábrica de Software, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição / Especificação Quantidade 
Unidade 

de Medida 

Valor 
Unitário 

Estimado 
R$ 

Valor Total 
Estimado 

R$ 

01 
Assessoria e Consultoria para 
realização de provas de conceito 

200 Horas 100,50 20.100,00 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados do(a) 
recebimento da Autorização de Execução dos Serviços e Nota de Empenho na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais), conforme 
custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
neste Termo de Referência. 

2.1.1. A contratação tem por objetivo prover a área de Tecnologia da Informação da 
CONTRATANTE todo o suporte necessário para a execução das provas de conceito do 
referido processo descrito no objetivo geral. 

2.1.2. Destaca-se ainda a necessidade de aplicação de Provas de Conceito durante a 
seleção da Fábrica de Software, exigindo assim a realização desta dispensa, visando dar 
celeridade e transparência ao processo 

2.1.3. Considerando a relevância das Provas de Conceito, é imprescindível a contratação de 
empresa especializada em realização de provas de conceito é imprescindível para 



Serviço Público Federal 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

Estado de São Paulo 
 

 
         CRECI – 2ª REGIÃO 

 

______________________________________________________________________________    19 
O contato com o CRECISP será realizado exclusivamente por videoconferência  

pelo link atendimento.crecisp.gov.br 
Acesse o site www.crecisp.gov.br e obtenha mais informações. 

assegurarmos a escolha da melhor empresa em nosso exame de técnica, considerando que 
não possuímos em nossos quadros especialistas para o desenvolvimento e exame a ser 
aplicado. 

2.1.4. A presente contratação visa nos prestar assessoraria e auxiliar mediante consultoria 
para a aplicação das provas de conceito em procedimento licitatório para contratação de 
empresa para prestação de serviços de Fábrica de Software para o CRECI SP, e relatório 
final com repasse de conhecimento. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da 
Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.1.1. O conceito de TI verde é definido como um conjunto de práticas que torna mais 
sustentável e menos prejudicial o uso da tecnologia e está ligado aos processos de 
fabricação dos componentes, a administração e a utilização dos ativos de TI, bem como o 
descarte do “lixo eletrônico”. 

4.1.2.  Dentro desse contexto, deverá ser priorizada a utilização de tecnologias de 
virtualização, as quais podem ser definidas como soluções computacionais que permitem a 

execução de vários sistemas operacionais e seus respectivos softwares a partir de uma 
única máquina física. Como benefícios da virtualização podem ser citados o melhor 
aproveitamento da infraestrutura existente, a redução no consumo de energia elétrica, 
diminuição na geração de lixo eletrônico e menor emissão de carbono. 

4.1.3.  Igualmente a empresa deverá apresentar um plano de descarte ou reuso dos ativos 
de TI a serem contratados, haja vista que na sua fabricação são usadas substâncias que 
lhes conferem durabilidade, desempenho e proteção, contudo, quando chegam ao final do 
seu ciclo de vida esses elementos, tais como mercúrio, chumbo, fósforo e cádmio, podem 
representar riscos à saúde da natureza e do homem se não forem descartados 
adequadamente. 

4.1.4. Também deverá ser priorizada a adoção de processos administrativos na sua forma 
eletrônica, utilizando softwares aplicativos. Os documentos deverão ser gerados e mantidos 
em sua forma digital e, com o objetivo de garantir a integridade deles, nestes poderão ser 
utilizados recursos tecnológicos de segurança da informação. 

4.1.5. Os serviços deverão ser prestados respeitando a sustentabilidade ecológica, o 
desenvolvimento econômico, social e sustentável em sua conservação do meio ambiente, 
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além de serem baseados nas diretrizes de sustentabilidade como menor impacto sobre 
recursos naturais, preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local 
e maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia.” 

4.1.6. Respeito as normas previstas na IN nº. 01/2010-SLTI/MPOG, a empresa 
CONTRATADA adotará as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos 
serviços, quando couber: 

4.1.7. usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA 

4.1.8. adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no 
Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

4.1.9. observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

4.1.10. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 

4.1.11. realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três 
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

4.1.12. respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

4.1.13 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

4.1.14. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

4.1.15. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

4.1.16. A solução e os produtos gerados em função da prestação dos serviços, bem como 
todas as documentações, deverão ser entregues no idioma português do Brasil (pt-BR), 
com exceção de termos técnicos usuais que poderão ser apresentados em língua 
estrangeira. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

4.4. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
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tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos 
serviços. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias, com início do 
recebimento da Autorização de Execução dos Serviços, acompanhada da respectiva Nota de 
Empenho. 

5.2. A execução contratual observará as rotinas elencadas na tabela a seguir: 

Item Esforço estimado Valor do desembolso 
Elaboração da documentação técnica 
pertinente à Prova de Conceito 

80 horas 40% 

Mentoring à equipe do CRECI-SP 
durante a execução da Prova de Conceito 

40 horas 20% 

Validação do resultado da Prova de 
Conceito 

40 horas 20% 

Elaboração do relatório final com repasse 
de conhecimento 

40 horas 20% 

6. RESULTADOS ESPERADOS 

6.1. O resultado esperado é obter assessoramento e poder realizar consultoria para avaliação 
e aplicação de provas de conceito conforme previsto neste Termo de Referência para a contratação 
de Fábrica de Software em procedimento licitatório. 

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

Dar suporte à execução das Provas de Conceito do procedimento licitatório para contratação de 

7.1.1. Dar suporte à execução das provas de conceito do procedimento para 
contratação de serviços de Fábrica de Software 

7.1.2. Elaboração da documentação técnica pertinente à Prova de Conceito; 

7.1.3. Mentoring à equipe do CRECI-SP durante a execução da Prova de Conceito; 

7.1.4. Validação do resultado das Provas de Conceito; 

7.1.5. Elaboração do relatório final com repasse de conhecimento. 

7.2. Além dos pontos supramencionados, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que 
tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 
celebração do contrato. 

7.3. Das Provas de Conceito 
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7.3.1. O detentor da proposta classificada em primeiro lugar, que atende a todos os 
requisitos de habilitação, será convocado para aplicar as Provas de Conceito (POC) na 

licitação da Fábrica de Software; 

7.3.2. Será indicado a data pela CONTRATANTE para a CONTRATADA realizar a 
aplicação da POC; 

7.3.3. As Provas de Conceito visam à aferição da real capacidade da Solução Tecnológica 
ofertada pelo licitante e será realizada conforme descrito nesse Termo de Referência; 

7.3.4. No caso de o licitante ofertante do melhor lance não ser aprovado na Prova de 
Conceito, o pregoeiro convocará o próximo licitante detentor de proposta válida, obedecida 

a classificação na etapa de lances, até que um licitante cumpra os requisitos previstos 
neste Edital e no Termo de Referência e seja declarado vencedor; 

7.3.5. A licitante vencedora em conjunto com os responsáveis da CONTRATANTE, 
deverão realizar os testes da plataforma da licitante vencedora a fim de verificar a 
capacidade de atendimento dos serviços solicitados neste termo no prazo e data 
determinados pelo Conselho; 

7.3.6. As provas de conceito serão realizadas presencialmente nas dependências do 
CRECI SP em horário comercial das 08h30 até as 17h30, com data agendada pela 
CONTRATANTE; 

7.3.7. As provas de conceito serão monitoradas pela equipe de TI - Desenvolvimento de 
Sistemas do Conselho; 

7.3.8. Não serão permitido o uso de comunicação on-line (internet) pen drives, impressões 
ou quaisquer registros de informações que possibilitem seu envio ou recepção para o 
ambiente externo do Conselho; 

 7.3.9. O conselho entregará 2 (dois) dias antes das provas de conceito os acessos nos 
ambientes para realização das provas de conceito; 

7.3.10.Será necessário a CONTRATANTE testar os acessos e ambientes e informar 
qualquer problema até 24 horas antes do início da POC; 

 7.3.11. O conselho irá determinar 2 (dois) dias antes o tempo de desenvolvimento; 

7.3.12.A(s) questão(ões) será(ão) entregue(s) no dia das provas de conceito; 

7.3.13. A CONTRATADA não deverá copiar o ambiente, códigos fontes, aplicações que 
será disponibilizado, essa obra intelectual pertence a CONTRATADA; 

7.3.14. A CONTRATADA não deverá divulgar qualquer informação do CONSELHO, 
deverá ter sigilo total; 

7.3.15. A CONTRATADA não deverá compactuar com ninguém a lista de solicitações para 
a provas de conceito, será de caráter para o processo finalista do edital e de direito autoral 
exclusivo da CONTRATANTE, não podendo ser compartilhado com ninguém pela 
CONTRATADA; 
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7.3.16. Todo o procedimento realizado no ambiente deverá ser gravado; 

7.3.17. Para cada solicitação deverá ser entregue pela CONTRATADA a Especificação 
Técnica, conforme a CONTRATANTE; 

7.3.18. A equipe de TI do Conselho irá avaliar a solução entrega pelo LICITANTE os 

seguintes aspectos: 

7.3.18.1. Arquitetura; 

7.3.18.2. Desempenho; 

7.3.18.3. Solução; 

7.3.18.4. Escalabilidade; 

7.3.18.5. Código documentado e com comentários; 

7.3.18.6. Código testado com evidências; 

7.3.18.7. Classes e métodos simples, mas eficazes; 

7.3.18.8. Recursos e pacotes utilizados; 

7.3.18.9. Padrão MVC; 

7.3.18.10. Classes e métodos depreciados ou alterados. 

7.4.  As provas de conceito, será uma demanda de até 40 horas e será analisada a qualidade 
da prestação do serviço, cada item, tem o valor de até 100 pontos: 

7.4.1 Construção de uma nova funcionalidade; 

7.4.2. Sustentação de uma funcionalidade; 

7.4.3. Correção de um problema; 

7.4.4. Código fonte; 

7.4.5. Teste de unidade e suas evidências; 

7.4.6. Documentação entregue; 

7.4.7. Arquitetura utilizada na proposta de desenvolvimento; 

7.4.8. Entrega do programa funcionando com todos os requisitos; 

7.4.9. Utilização das tecnologias desenvolvidas em .dot Core, .dot Net e 

banco de dados SQL; 

7.4.10.A solução entregue deverá estar em plataforma web; 

7.4.11. Compatível com os principais navegadores; 

7.5.  No dia da avaliação prática, haverá uma videoconferência, com o representante da 
empresa classificada em primeiro lugar e, será apresentado a avaliação prática e esclarecimentos 
das dúvidas técnicas sobre as solicitações do teste e acertado a data da entrega; 
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7.6. O Conselho terá 2 (dois) dias úteis para avaliar os produtos entregues, contando da data 
de entrega; A Prova de Conceito será executada nos termos previsto do ANEXO XII até o ANEXO 
XVIII da licitação da Fábrica de Software do CRECI SP. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.1.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o Contratante poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.1.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.1.4.A. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.1.4.B. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119). 

8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120). 

8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 
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8.1.7.A. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

8.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 
da empresa junto ao SICAF. 

8.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 

8.1.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8.1.12.A. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

8.1.12.B. Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, 
previsto, com a devida comprovação. 

8.1.11.3. A atuação (entrega) poderá ser assistida de forma remota, através de reuniões 

acordadas entre as partes, para entrega da documentação técnica e repasse de 
conhecimento. 

8.1.11.4. Apresentar, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para execução do serviço, os quais devem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

8.1.11.5 Apresentar declaração de sigilo e confidencialidade nos termos definidos pela 

contratante;  

8.1.11.6. Ter os recursos necessários para o desenvolvimento do trabalho de assessoria 
e consultoria; 

8.1.11.7. Acompanhamento dos status dos chamados; 

8.1.11.8. Reuniões semanais de status; 

8.1.11.9.  Reunião de priorização das demandas; 

8.1.11.10. Envio do cronograma dos projetos de forma semanal, toda sexta até as 12 
horas; 

8.1.11.11. Atualização/Interação da ferramenta de chamados GLPI; 



Serviço Público Federal 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

Estado de São Paulo 
 

 
         CRECI – 2ª REGIÃO 

 

______________________________________________________________________________    26 
O contato com o CRECISP será realizado exclusivamente por videoconferência  

pelo link atendimento.crecisp.gov.br 
Acesse o site www.crecisp.gov.br e obtenha mais informações. 

8.1.11.12. Caso necessário, a CONTRATANTE irá interagir via telefone ou e-mail; 

8.1.11.13. Cronograma com base no PMI, gráfico de Gantt e com acompanhamento 

da curva S. 

8.1.11.14. Caso necessário, em virtude de atraso, o plano de ação para recuperação; 

8.1.11.15. Análise da criação e atualização do plano de riscos dos projetos. 

9. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

9.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR) ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.1.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da prestação dos serviços. 

9.1.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

9.1.4. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.1.4.A. não produziu os resultados acordados; 

9.1.4.B. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

9.1.4.C. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.2. DO RECEBIMENTO 

9.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado da 
entrega do relatório final detalhado, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. 

9.2.1.A. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
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9.2.1.A.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.2.1.A.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

9.2.1.A.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

9.2.1.B. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe 
de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

9.2.1.B.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

9.2.3.A. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

9.2.3.B. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.2.3.C. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 
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9.2.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

9.3.  LIQUIDAÇÃO 

9.3.1. O objeto aceito pelo Conselho será pago em parcelas mensais, as quantidades 
estimadas e efetivamente prestadas, não se admitindo o pagamento antecipado, sob 
qualquer pretexto; 

9.3.2. O pagamento dos serviços prestados corresponderá ao conjunto de iterações 
concluídas e aceitas, devendo ser apresentada memória de cálculo de quantitativo de 
horas despendidas para cada um dos subitens presentes no quadro do item 5.2; 

9.3.3. Os pagamentos estarão condicionados aos resultados apresentados pela 
CONTRATADA à perfeita execução do objeto, que deverão estar em conformidades com 
as condições, prazos e especificações constantes deste Termo de Referência, apurados 
e atestados pelos funcionários da Contratante formalmente designados. 

9.3.4. O processo de pagamento será realizado pela CONTRATANTE mensalmente, 
conforme o fluxo: 

9.3.4.1. Inicia o processo do pagamento após 30 (trinta) dias do início da execução do 
contrato; 

9.3.4.2. A CONTRATADA terá que enviar o relatório de quantitativo de horas 
despendidas para cada um dos subitens presentes no quadro do item 5.2, utilizadas 
no mês; 

9.3.4.3. A CONTRATANTE terá 5 (cinco) dias úteis para validação do relatório do 
item acima. Caso não seja aprovado, será solicitado ajustes, caso aprovado segue o 
fluxo; 

9.3.4.4. A CONTRATADA com relatório aprovado pela CONTRATANTE, irá emitir a 
nota fiscal e enviar para pagamento; 

9.3.4.6. Esse processo irá se repetir todo mês, enquanto o contrato estiver vigente, 
exemplo: O Contrato início no dia 10 (dez) do mês de abril (4), no dia 10 (dez) de 
maio (5) começa o processo de pagamento das Ponto de Função executadas do mês 
de abril, no dia dez (10) de junho (6)N, começa o processo de pagamento das Ponto 
de Função executadas do mês de maio (5), e assim sequencialmente nos outros 
meses. 

9.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
até 20 dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.6.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.7.  A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

9.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF.   

Forma de pagamento 

9.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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9.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

9.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

9.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

9.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 
(indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto), que culminará 
com a seleção da proposta de menor preço do item.   

10.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

10.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

10.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

10.4.1. Comprovação de aptidão para prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com consultoria em aquisição de softwares e serviços 
correlatos objeto desta dispensa ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.4.1.1.  O atestado deverá ser emitido em português e deverá conter:  

a) O nome da entidade que está emitindo o atestado; 

b) A tipificação da consultoria; 

c) Comprovação da Qualificação Técnica do(s) Profissional(is)/Consultor(es): 

10.4.1.2. O(s) mentor(es) deverá(ão) possuir formação superior (graduação e/ou pós-
graduação lato sensu e/ou pós-graduação stricto sensu) comprovada através de diploma 
em uma das seguintes áreas: Análise de Sistemas, Ciência da Computação, 
Processamento de Dados, Sistemas de Informação e Engenharia da Computação. 
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10.4.1.3. O(s) consultor(es) especialistas deverão possuir certificação correlatas ao 
processo de desenvolvimento de software, como requisitos ou desenvolvimento ou testes 
– e comprovar experiência na área de desenvolvimento de software através de currículo. 

10.4.1.3.1. A comprovação da capacidade técnica poderá ser através do 
somatório de atestados. 

10.4.1.3.2. Especificação Técnica: 

10.4.1.3.3. Elaboração da documentação técnica pertinente à Prova de Conceito. 

10.4.1.3.4. Mentoring à equipe do CRECI-SP durante a execução da Prova de 
Conceito. 

10.4.1.3.5. Validação do resultado da Prova de Conceito. 

10.4.1.3.6. Elaboração do relatório final com repasse de conhecimento. 

10.4.1.4. A(s) empresa(s) licitante(s) que forem vencedoras do Processo SECOM 
2022/000177 estarão impedidas de participar desta dispensa de licitação para a 
aplicação de Provas de Conceito no procedimento licitatório para contratação de 
empresa(s) especializada(s) em Serviços de Fábrica de Software (Desenvolvimento, 
Sustentação e Mensuração) do CRECI SP, e a empresa que ganhar essa dispensa de 
licitação para a Prova de Conceito, não poderá participar do Pregão Eletrônico para 
qualquer dos serviços do Processo SECOM 2022/000177 (Serviços de Fábrica de 
Software (Desenvolvimento, Sustentação e Mensuração) do CRECI SP. 

10.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos, elemento de despesas 6.3.1.2.07.01.011 – Consultoria em Tecnologia da Informação e 
Comunicação – TIC – do exercício de 2023. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Termo 
Aditivo ou apostilamento. 

12. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - LGPD – LEI 13.709/18 

12.1. Para fins da celebração do contrato, este reger-se-á, no que couber, pela Lei 
13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

12.2. A CONTRATADA, deverá, em todas as etapas da prestação de serviços objeto deste 
Termo de Referência, e durante toda a vigência contratual, guardar sigilo de todos os dados 
anonimizados pelo CONTRATANTE, denominado controlador dos dados. 

12.3. O CONTRATANTE veda todo e qualquer compartilhamento, gratuito ou oneroso, dos 
dados anonimizados repassados à CONTRATADA para a prestação de serviços contratados, perante 
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terceiros ou empresas do mesmo grupo da CONTRATADA sob qualquer hipótese, excetuando-se os 
casos previstos na referida lei. 

13. LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA 

13.1. Decreto-lei nº 200/1967, art. 10, § 7º - Dispõe sobre a organização da Administração 
Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências; 

13.2. Lei nº 14.133/2021 - Regulamenta o art. 75, inciso II, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; 

13.3. Lei nº 9.854/1999 - Altera dispositivos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regula o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências; 

13.4. Lei Complementar nº 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; 

13.4.1. Decreto nº 7.174/2010 - Regulamenta a contratação de bens e serviços de 
informática e automação pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas 
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob 
o controle direto ou indireto da União; 

13.5. Decreto nº 8.538/2015 - Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores 
rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas 
contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal; 

13.6. Instrução Normativa SLTI nº 01/2010 – Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade 
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

13.7. Instrução Normativa SLTI nº 05/2017 - Dispõe sobre as regras e diretrizes do 
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 
São Paulo, 17 de janeiro de 2023. 

 
 
 

Walter César Carvalho Ribeiro 
Matrícula 

Assessor da Presidência 
 

Eduardo Rideo Nakayama 
Matrícula 332 

Chefe do Departamento de T.I. 
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ANEXO III 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2023 
 

DECLARAÇÃO 
(Papel Timbrado da Licitante) 

 
 
 
Declaramos para os devidos fins e efeitos e sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso VI do 
artigo 68 da Lei nº 14.133/202 que a empresa ___________________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº. _________________, Inscrição Estadual nº. ______________________, 
com sede na _____________________________, nº. ____, bairro ______________, município de 
________________, Estado _____________, CEP _______-____, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos (ou se for o caso), com a ressalva de empregar menor a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz. 
 

São Paulo, ____ de __________________ de 2023. 
 
 

_____________________________________ 
(representante legal) 

(nome/cargo) 
(RG/CPF) 
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ANEXO IV 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2023 
 

MODELO PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
(Papel Timbrado da Licitante) 

 
Objeto: Contratação de Assessoria e Consultoria para realização de provas de conceito do processo 
licitatório de contratação de Fábrica de Software. 
 
São Paulo, ....... de ................................ de 2023. 
 
Ao 
Conselho Regional dos Corretores de Imóveis da 2ª Região  
 
Ref.: Proposta Comercial  
 

Item Descrição Quant. Valor hora 
R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

01 

Contratação de Assessoria e 
Consultoria para prova de conceito em 
processo licitatório de contratação de 
Fábrica de Software 

200 horas   

PREÇO TOTAL: R$ .................................................. 

Validade da proposta: ................................. 
Condições de pagamento: .......................... 
 
Declaramos atender todos os itens da Dispensa 
 
Dados da Empresa: 
Razão Social: ............................ 
CNPJ: .................................. 
Endereço: ............................ 
Telefone: ............................. 
E-mail:................................... 
Banco:............... – Conta:........................ – Agência:............................ 
 
Dados do responsável para assinatura do contrato: 
Nome: ......................................... 
Cargo: ......................................... 
Identidade: .................................. 
CPF: ............................................ 



Serviço Público Federal 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

Estado de São Paulo 
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O contato com o CRECISP será realizado exclusivamente por videoconferência  

pelo link atendimento.crecisp.gov.br 
Acesse o site www.crecisp.gov.br e obtenha mais informações. 

 
 

Declaramos atender todos os itens da Dispensa Eletrônica 
 

Atenciosamente, 
 

............................................................................ 
(representante legal) 

(nome/cargo)  
 



Serviço Público Federal 
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Acesse o site www.crecisp.gov.br e obtenha mais informações. 

 
ANEXO V 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2023 
 

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 

A/C 
Tel.:   
e-mail:  
 
São Paulo, xx de xxxxxxxx de 2023. 
 

Fornecedor  
CNPJ Endereço 

  
 

Dispensa Eletrônica nº. Processo Secom nº. Sua Referência 
011/2023 011/2023 Proposta de Preços 

 
Materiais / Serviços 

Contratação de Assessoria e Consultoria para realização de provas de conceito do processo 
licitatório de contratação de Fábrica de Software. 
Quantidade: 200 horas, conforme cronograma 
  
Sanções:  Conforme previsão dos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
As eventuais alterações quantitativas e prazos correrão com base na Lei 14.133/21 

Valor Total R$ Valor por extenso 
  

Prazo de execução Condição de Pagamento Solicitante 

120 dias 30 dias Tecnologia da Informação 
 
Informações para emissão de notas e cobrança 

Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região 
CNPJ CCM Endereço Município CEP 

62.655.246/0001-59 1123392-3 Rua Pamplona, 1200 – Jd. Paulista São 
Paulo/SP 01405-001 

 
 
 
 
 

____________________________ 
José Augusto Viana Neto 

Presidente 


		2023-08-29T15:54:36-0300
	KELI CRISTINA FERREIRA RODRIGUES:19863992810




